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ESÍADO DE SERGIPE

PREFEIIURÂ MUNICIPAL OE ITABAIANA

rUNDO MUNICIPAL DE ÂsSISÍEiICIA SOCIAL DÊ IÍABAIANA

ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS n'004/2020

Aos 1l dias do mês de |l;r.;-{c, , do ano de 2020 o FUNDO MUMCIPAL DE
A55ISTÊNCIA 

-soclAt, 
P"rrou Jú-âi6--ããõirã6- Püblico Interno, inscrito no CNPJ sob n'

14.745.480/0001-24, com sede administrativa à Rua Cecília Vieira dos Santos no 784, Bairro Senano,

Itabaiana/SE, neste ato representado pela Sra Osanir dos Santos Costa, doravante denominado simplesmente

de ÓncÃo-cBnrNCIÂDoR, , considerando o julgamento do PREGÃo ELETRÔNICo n" 007 t2020,

para Registro de Preços, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas,

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Atâ de Registro de Preços,

sujeitando-se as partes às normas constantes das Lei n'10.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto Municipal

n.ó OZS/ZOZO, d"19 de fevereiro de 2020 (pregão eletrônico) , da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006, Lei complementar n.' 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015,

do Decreto Municipal n'04, de 02 dejaneiro de 2006, Decreto no 105 de 12 de Dezembro de 2016, Lei Federal

n." 8.666, de 21 d; juúo 1993, Lei Federal n.' 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do

consumidor, Decreto n.. 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n.' 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto

n." 3384 de 06 de abril de 2001 e o Decreto Municipal n' 171, de 07 de dezembro de 2017, que regulamenta

o Sistema de Registro de Pregos, e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços paÍa

seguintes órgãos:
o Prefeitura Municipal de ltabaianâ
. Fundo Municipal de Saúde

o Fundo Municipal de Assistência Social

o Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte

. Fundo Municipal do Meio Ambiente

fomecimento parcelado de Fardamento, para os

V

- CNPJ sob n" 14 745.4E0/000

1.2. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Regi§tro de Preços, na forma do aÉ. 21 do Decreto

Municipal n" 171, de 07 de dezembro de 2017.

2.1. As empresas que registraram preços üsando o fornecimento dos materiais, objeto da presente Ata de

Registro de Preços, deconentes de acordo com o resultado do Pregão Eletrônico SRP n.'@/2020 são:

FORNECEDORA 01: BRAND ROOT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDÀ, inscrita no CNPJ sob n'

iS.Zl S.ZtStOOOt-26, sediada na Avenida Eduardo Paixão Rocha, no 1848, Bairro Qr.y3F-,-1" cidade de

Itabaiana, Estado de sergipe, neste ato representado pelo sr. José AiÍon Lima da cunha, cNH n' 02028417243

petran/SÉ e CpF n. 660.980.925-91, telàfone: (79') 9-9960-0032, email: brandroot21@gmail'com

Preço TotalPreço
Unitário

QntUndDspeciÍicaçãoItem

R$ 2.859,92R$
t02,14

undtsandeira de Itabaiana Tam: l,16 x l,
com dois panos, tecido 100% poliéster com

costuras reforçadas, dois ilhóes para

endo vir acomPanhada deamarração, dev

65cm
1

Rua Cecílía Vieira Santos, n'784 - Bairro Serrano - ItabaianaJsE

,il

Marca

BRAND
ROOT

28
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ESTÀDO DE SERGIPE

PREFÉITURA MUNICIPAI- DE ITABAIANA

FUNDO MUNICIPÀI- DE ASSISTEÍ{CIA SOCIAL OE ITABAIANA

t q

laço e roseta, na cor padrão da bandeira em

cores nítidas, brilhantes e alta solidez.

R$ 3.274,88R$
116,96

28 BRAND
ROOT

undBandeira do Brasil Tam: 1,61 x l,65cm com

dois panos, tecido 100% poliéster com

costuras reforçadas, dois ilhóes para

amarração, devendo vir acompanhada de

laço e roseta, na cor padrão da bandeira em

cores nítidas, brilhantes e alta solidez.

2

R$ 3.1s9,00RS

121,50
28 BRAN'D

ROOT
und3 Bandeira de Sergipe Tam: l,16 x l,65cm

com dois panos, tecido 100oá poliéster com

costuras reforçadas. dois ilhóes para

amaÍração, devendo vir acompaúada de

laço e roseta, na cor padrão da bandeira e

alta solidez.

R$
2t.711,04

BRAND
ROOT

Rg 4,424912UndCamisa em malha PP, gola redonda, com

manga, tamanhos (P, M, G, GG, XG) com

pintura: sublimação total frente e costâs.

8

R$ 7.239,96BRAND
ROOT

s 4,421638Camisa em malha PP, gola redonda, com

manga, tamaúos (P, M, G, GG, XG) com

pintura: sublimação total fÍente e costas.

9

R$
38.454,90

R$ 6,4sBRAND
ROOT

und 5962Camisas em malha cacharrel, gola redonda,

com mangas, tamaúos (P, M, G, GG, XG)

com pintura de sublimação totâl, frente e

costas.

l0

R$
12.822,60

R$ 6,45BRAND
ROOT

und 1988Camisas em malha cachanel, go

com mangas, tamaúos @, M, G, GG, XG)
com pintura de sublimação total, frente e

costas.

la redonda,11.

R$
28.260,00

Rs 6,284500 BRAND
ROOT

UndCamiseta regata tiPo machão

100% poliéster, tamanhos (4, 6, 8' 10, 12'

14 - P, M, G, GG) com Pinhra sublimação

totâl ftente e costas.

malha PP13

R$ 9.420,00R$ 6,281500undCamiseta regata tipo machão ma

100% poliéster, tamanhos (4, 6, 8, 10, 12,

14 - P, M, G, GG) com Pintura sublimação

total fiente e costas.

lha PP14.

RS

11.788,00

\

,/

R$ 8,42BRAND
ROOT

1400undCamisetas tipo fardarnento, cofie unlssex,

malha PP, gola redonda, cor branca e

acabamento na cor a ser deÍinida pelo

contratante, em tipo ribana" manga longa,

pintura silkscreen com qualidade, com

total frente e costas comtura sub

16.

- ttoboioro,§e - CNPJ tob n" 14.745.4

z
Rua Cecílio Víeíro Santos, n" 784 - Bairro SerÍano E0/a00t-24

nç

Und

BRAND
ROOT

ô/

Ut,
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTEÍ{CIA sOCIAI. O€ TÍABAIANA

a logomarca da prefeitura e pÍogÍama

específico.

R$
30.878,80

BRAND
ROOT

R$ 12,922390und17. Camisetas tipo fardamento, corte unlssex,

malha PP, gola tipo Polo, cor branca e
acabamento na cor a ser definida pelo

contratante, em tipo ribana, fechamento por

botâo, manga cuÍâ, com pintura sublimação

total e costâs com a logomarca da prefeitura

e do programa específico.

Rs 6,68 R§
10.688,00

BRAND
ROOT

Und 16002t Short com elástico, tecido helanca,

tamaúos (4, 6 e 8) com etiquelâ de

identificação contendo nome da empresa,

tipo de tecido, tamanlo e instruções de

lavagem.

R$
I 1.396,00

RS 16,28BRAN'D
ROOT

Und 700Conjunto composto por 02 Peças: 01

camiseta confeccionada em malha, gola

redonda e estampa em silkscreen; 01

bermuda confeccionada em tactel

estampado, cós com elástico.

Confeccionados em malha e tactel

(camiseta 100% algodão / bermuda 100%

poüéster). Tamaúos (2, 4, 6,8, 10, 12' 14

-P, M, G).

22

R$ 8.s96,00R$ 12,28BRAND
ROOT

700Und

R$
27.281,2s

Rs 24,25BRAND
ROOT

t|.25Und

R$ 9.093,75P.§24,25BRA'N'D
ROOT

3'tstlnd

Conjunto infantil feminino composto por

peças: blusa coúeccionada em malha PP

(100% poliésted, gola redonda, estampada.

Short confeccionado em Ínalha tactel liso

(100% poliéster) cós elastico. Tamaúos (2,

4, 6, 8, 10, 12, 14 - P, M, G)

Óonjunto fardamento contendo: 1 (
camisa em malha PV, manga longa, cor azul

e verde, com a logomarca da prefeihra

frente e costas e faixa reflexiva nas mangas,

peito e costas; I (uma) calça em tecido brim,

na cor azul e verde, com a logomarca da

prefeitura na Pema esquerda e faixa

reflexiva nas pernas, com bolsos frontais e

haseiro, cordão para ajuste na cintura.

Modelos a serem fomecidos Pela

contratânte (tamaúos P, M, G, GG e EG)

e verde, com a iogomarca da prefeitura

frente e costas e faixa reflexiva nas mangas'

25.

26

z5 02

uma)

onJ uma1tendocoll )fardamento (tounC
laa)cor1a onlanlhanta a,PVem nga gcamls

ito e costas; 1 uÍla em lecido brim,

Rut Cecília Vieiru Sontoi, n '784 - Baino Senuno - Itaboiana/SE - CNPJ sob n" l4'745 )-24
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUTIICIPAL DE ITABAIANA

1

FUN DO MUNICIPAL DE ASSISTEt{CIA SOCIAL DE ITABAIANA

na cor azul e verde, com a logomarcâ da

prefeitura na pema esquerda e faixa

Íeflexiva nas pernas, com bolsos frontâis e

traseiÍo, cordão para ajuste na cintuÍa.

Modelos a serem fomecidos Pela

contratânte (tamaúos P, M, G, GG e EG)

TOTAL: R$ 236.924,r0

FORNECEDORÂ 02: BROTHERS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no cllPJ sob n'
10.764.690/0001-90, sediada Rua U - 75 n" 48 QD 43 LT 19- VILA UMÃO, Cidade Goiânia/GO, CEP:

74.313-650, neste ato representado pela Sra. Kelly Costa Constantino, RG n" 45621214 PC/PA e CPF n'

0 1 9.499. 98 1 -50, Telefone : (62) 4 | 02-07 62. Email: licitamais@gnrail'com

15.

F6RNECEDORA 03: JKM CONryRCIO INDÚSTRIA DE CONFECÇÔES E SILK-SCREEN LTDA

irr*lo no CNpJ sob n" 00,773.35210001-80, sediada Rua Laranjeiras, n" 1533, Baino Getulio Vargas, CEP:

+9OSS-:AO, ,ru 
"idade 

de Aracajúsergipe nesie ato representado pelo Sr. José Cristiano Vieira Santos ' 
RG n'

7S2.730/SSp-SE e CpF no Z\à.lZt.S1S-OO. Telefone: (79) 32ll-750919-99474134' Email:

leÍncâmIsas llmail. c0m

Camiseta adolescente em malha PP com

pintura sublimação total, frente e costas.

Calça jeans Para fardamenÍo, diversos

tamanhos.

24 Conjunto fardamento contendo: I calnisa

em cacharréu com gola redcnda, manga

comprida, cor azul e verde, com a

Iogomarca da prefeitura frelte e costas e

faixa rel]exiva nas mangas. peito e

costasi I (tuna) calça em tecido hrim na

cor azul e veÍde com â logomarca da

Itcm

rturâ na ma uerda e faixa

Baifto Serrqlo - habaiona,SE - CNPJ sob n' 11 745.480/000)-21
lz1
Il'

Preço
Total

Preço
Unitário

MarcaUnd QntEspeciÍicaçãoItem

R$ 8.703,00R$ 19,34Brothers450UndCamiieta basic com proteção solar manga

longa extreme UV com Pintura
sublimação total frente e costas.

Tamanhos (P, M, G, GG, XG)

Total:8.703,00

Preço TotalPreço
Unitário

Qnt MarcaUndEspecilicação

12
Rs 19.800,00Rs 9,00JeM2200Und

R$ 3.420,00

1

R$ 28,50JeM19.

(

R$ 3.600,00R$ 35,00JeM100Und

Rva Cecília Yíei,-a Sanlas, ú' 784 '

d'

(_y

Und | 120

V ?
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ESÍADO OE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE TTAAAIAI{A

FUNDO MUNICIPAI. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IÍABAIAiIA

reflexiva nas pemas. Modelo a ser

fornecido pela contratante (tamanhos P,

M, G, GG e EG)

R$ 39s,00JeM R_$ 39,5010UndColete tecido brim; colete em cor escura.

Dois bolsos superiores, sendo um do lado
dteito e outro do lado esquerdo,

contendo um botão em cada bolso. Dois

bolsos inferiores, sendo um do lado

direito e um do lado esquerdo, contendo

dois botões cada. AbeÍa em toda a
extensão com fechamento por zíper, gola

tipo padre, brasão do municíPio

@ordado) no bolso superior esquerdo.

Nas costas escrito o nome da Secretaria a

qual se desrila e o setor de fiscalização.

Medidas a definir.

27.

TOTAL: RS 27.215,00

FORNECEDORA 04: DELTA CONTECÇÓES LTDA - EPP, inscrita no GNPJ sob n' 02.640.789/0001-

70, sediada a Ruâ pacatuba n l12 - sala 01, cenro, cEP: 49010-150, na cidade de AracajÚsergipe, neste

ato iepresentado peto Sr. An&é Luiz Magalhães Carvalho ,RG n" 0277297370 e CPF n' 422.187.125'15'

Telefóne: ('7 g) 3214-5345 19-9954-7 07 0. Email: deltaepp@hotmail com

-/

- Ibbaiana./SE - CNPJ sob n' 14 745'4

Preço
Total

Preço
Unitário

Qnt MarcaI.lndEspecificação

Rs 2.244,34TARTANUnd 82Bolsa em nylon 600, tipo tira colo e uso

Iateral, tamanho aProximado de

40x34x25, pintura em silkscreen da

logomarca da prefeihra.

04

Rs 2.058,00Rs 49,00TARTANUndBolsa de lona de

impermeabilizada, encerada ou

carreteiro, tipo tiracolo e uso lateral,

tamanho aproximado de 10x34x25,

pintura em silkscreen da logomarca na

face dianteira.

algodão05

R$ 6.720R$ 12,00TARTANBoné tipo legionário

confeccionado em tecido 100% algodão

com proleção IIVA e llVB FPU 50+,

pala protetora Para Pescoço, com

iogomarca da prefeitura em silkscreen na

parte frontal.

unissex adulto,0't

Rua Cecília Yieira Sa,rlos, n" 784 - Bairro SerranoWet
80/0001-24

4

Item

RS 27,34

560Und
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ESTADO DE SERGIPI

PREFEIÍURÂ MUNICIPAI. DÉ ITABAIAÍIA

FUNOO MUNICIPAL DE ASSISÍEÍ{CIA SOCIAL DÊ IÍABAIANA

.L\

TOTAL: R§ 11.022,34

FORNECEDORA 05: JOSEFA ALVES DOS SANTOS ITABAIANIIIIIIA, inscrita no cNPJ sob n"

32.7 49.20ZlOOOl-27, sediada no Largo Tobias Barreto n' 130, Cenko, na cidade de Itabaianinha/Sergipe, neste

uio..pr"."rtuao pelá Sra. Josefa Alvis dos Santos, RG: 231357 SSP/SE; CPF:269.67 8.205'91, Telefone: (79)

3 5 44-1 464 I 9 -9981 -9292. Email: sr-4gazinebauE@b9trs4{.salq

Preço
Unitário

Preço
Total

Und Qntf,specificação

R$ 600,00RS 6,00100 BATUTACalcinha hfantil e adulto 100% algodão,

com elastico largo no quadril, cores

variadas. com etiqueta de identifrcação

contendo nome da emPresa, tiPo de

tecido, tâmanho e instruções de lavagem

e embaladas individualment€. Tamaúos
(PP, P, M, G, GG - 2,4,6,8,10, 12)

18

R$ 530,00R$ 5,30BATUTACueca 100% algodão com elástico

embuüdo, tamaúos Q, 4, 6, 8, 10, 12, 14

e - P, M, G, GG) com etiqueta de

identificação, contendo nome da

empresâ, tiPo de tecido, tamanho e

instnrções de lavagem e embaladas

individualmente.

z0

TOTAL: R$ 1.130,00

rTENS FRÂCASSADOS

DOS OU TIVOS PORÓRGÃOS PARTICIPANTESANTITA

QUANT.UN'DDESCRI oITENÍ
567 5TINDBoné aba cuwa regulador de plástico na parte traselrâ, tecido algodão com

intura sublimação total frente e costas06

DEMONSTRÀ TIVO

Bandeira do Brasil Tam: 1,61 x i,65cm
tecido 100% liéster

no - haboiono/SE ' CNPJ sob n" 14.745.480/0001-2

SMTTFMCAFMMAf,.MSPMIFMASt]NDESPECIFICA o

00002UND

Bantleia de Itabaiana Tam:

l,65cm cont dois Panos, tecido 100%

poliêster com costuras reforçadas, dois

ilhóes para amarração, devendo vir

acompâúada de laço e roseÍa, na cor

padrão da bandeira em cores nítidas,

brilhantes e alta solidez

1,16 x

01

000LND0z
com dois

Rua Cecilia ,tuíru Santos, n" 784 - Eairro Sefta g7

4

MârcaItem

Und

100Und

ITEM

02

W"he
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CSTADO DE SERGIPI

PREFEIÍURA MUiIICIPAL DE ITASAIANA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE |rAEAIANA

com costuríui reforçadas, dois ilhóes
para amaÍraçào, devendo vir
acompaDhada de laço e rosetâ, na cor
padrão da bandeira em coÍes nítidas,

brilhantes e alta solidez.

0 0200LIND 02

Bandeira de Sergipe Tam: 1,16 x
l,65cm com dois panos, tecido 100%

poüéster com costuras reforçadas, dois

ilhóes para amarraçào, devendo vir
acompaúada de laço e roseta, na cor

da bandcira e alta solidez

03

3002 020 030UND

Bolsa em nylon 600, tipo tira colo e uso

lateral, tamanlo aproximado de

40x34x25, pintura em silkscreen da

lo da tura.

04

000220 20LIND

Bolsa de lona de algodão

impermeabilizada, encerada ou

carreteiÍo, tipo timcolo e uso lateral,

tamaúo aproximado de 10Ú4x25,
pintuÍa em silkscreen da logomarca na

face dianteiÍ4.

05

300100 5002504.000 525LTND
Boné aba cuwa regulador de plástico na

paíe traseira, tecido algodão com
ão total frente e costas.intura sublimaç

06

0020190 250100fND

Boné tipo legionário unissex

confeccionado em tecido 100% algodão

com proteção UVA e UVB FPU 5Gl-,

pala protetora Para Pescoço, com

logomarca da prefeitura em silkscreen

adulto,

na arte frontal

07

08
1000500250 1002.200LTND 2.500

Camisa em malha PP, gola

com manga, tamaúos (P, M, G, GG,

XG) com pintura: sublimação total

frente e costas.

redonda,

09

t0
150000250200I.IND 6.000

Camisas em malha cacharre

redonda, com mangas, tamaúos (P, M,
G, GG, XG) com Pintura de sublimação

total, frente e costas.

l, gola

u

0000UND
Camiseta adolescente em

com pintura sublimação totâI, ftente e

costas.

malha PP

t2

l3
000200020002.000LND

Camiseta regata tiPo machão

100% poliéstêr, tamanhos (4, 6' 8' 10,

12, 14 - P, M, G, GG) com Pintua
sublimâção totâl frente e costas.

malha PP

14

300z0300 0100

Camiseta basic com Proteção so

manga longâ exüeme UV com Pintura
sublimação total fiente e

lar

Tamanlros M, G, GG, XG)
costâs.15

,{

Baifio Serrano - Itabaiaru',§E ' CNPJ sob d" 14.745.4E0/0001-24

I
/.

Rua Cecílio Yiei, a Santos, n" 784 -
h nel

*&, tl

22

0

2002.000

)

I.IND
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA
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FUNOO MUNICIPAI. DÉ ÂSSISTEI{CIA SOCIAI. DE |ÍAAA|ANA

00250100 1000LIND

Camisetas tipo fardamento, corte

unissex, malha PP gola redonda, cor

branca e acabamento na col a ser

definida pelo contÍatante, em tiPo

ribana, manga longa, pintüa silkscreen

com qualidade, com pintura sublimação

total frente e costas com a logomarca da

c ccífico.

16

400 02502000f]ND 100

Camisetas tipo fardamento, corte

unissex, malha PP, gola tiPo Polo, cor

branca e acabamento nâ cor â ser

defmida pelo con&atante, em tipo

ribana, fechamento por botão, manga

curta, com pintura sublimação totâl e

costas com a logomarca da prefeitura e

ecifrcodo

t7

0000 0100

Calciúa iofantil e adulto 100%

algodão, com elástico largo no quadril,

cores variadas, com etiquetâ de

identiÍicação contendo nome da

empresâ, tipo de tecido, tamaúo e

instruções de lavagem e embaladas

individualmente. Tamaúos (PP, P' M'
G,GG -2,4 6, 8, 10, 12

l8

00020 0100LNDCalça jeans para fardamento, diversos
19

00000100I.]ND

Cueca 100% algodão com e

embutido, tamaúos (2, 4, 6,8' 10' 12'

14 e - P, M, G, GG) com etiqueta de

identificação, contendo nome da

empresa, tipo de tecido, tamaúo e

instruções de lavagem e embaladas

individualmente .

lástico

20

00001500100

Short com elástico, tecido

21

22

helanca,

de lavln

0

fr
000600100

000600L]ND
23

Coniunto
camiseta

composto Por 02 Peças: 01

confeccionada em malha, gola

redonda e estaÍnpa em silkscreen; 0l
bennuda confeccionada em lactel

estampado, cós com elástico'

Confeccionados em malha e tact€l

(camiseta 100% algodão / bermuda

100% poliéster). Tarnanhos (2, 4' 6' 8,

10,12
Coniunto infarrtil feminino composlo

por"02 p"çaa, blusa contbcciona'la em

malha PP (100% Poliester)' gota

estampada Slror

'100

- Itabaioru/SE - CNPJ sob ' 14.745.4

redonda,

Rra Cecília Yicira Sonlot, n'784 - q&-r@C,ê

50

T'ND

tamaúos.

fIND

T]ND

tamaúos (4, 6 e 8) com etiqueta de

identificação contendo nome dz

empresâ, tipo de tecido, tamanho e

M
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confeccionado em malha tactel liso
(100% poliéster) cós elástico.

Tamaúos (2,4,6, 8, 10, 12, 14-P,M,

00 0100 0
0

TIND

Conjunto fardamento contendo:

camisa em cacharréu com gola redond4

manga comprida, cor azul e verde, com

a logomarca da prefeituÍa frente e

costas e faixa reflexiva nas mangas,

peito e costâ§; I (uma) calça em tecido

brim na cor azul e verde com a

logomarca dâ prefeihlra oa Pema
esquerda e faixa reflexiva nas pemas.

Modelo a ser fomecido Pela contratânte

tamaúos P, M, G GGeEG

24

25

0 01500 00

Conjunto fardamento contendo:
(uma) camisa em malha PV, manga

longa, cor azul e verde, com a

logomarca da prefeitura frente € costas

e faixa reflexiva nas mangas, Peito e

costas; I (umâ) calça em tecido brim, na

cor azul e verde, com a logomarca da

prefeitura na pema esquerda e faixa

reflexiva nas pemas, com bolsos

fronlais e trâseiro, cordão para ajuste na

cinhrra. Modelos a serern fomecidos
pela conhatante (tamanlos P, M, G, GG

e EG)

I

26

0000l00LND

Colete tecido brim; colete em cor

escura. Dois bolsos superiores, sendo

um do lado direito e outro do lado

esquerdo, contendo um botão em cada

bolso. Dois bolsos inferiores, sendo um

do lado direito e um do lado esquerdo,

contendo dois botões cada' Aberta em

toda a extensão com fechamento Por
zíper, gola tipo Padre, brasão do

municipio (bordado) no bolso superior

esquerdo. Nas costas escrito o nome da

Secrctaria a qual se destina e o setor de

ão. Medidas a definirfisc

27

CLÁusula SEGUNDÀ - REVISÃO DOS PREcos
2.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens Íegistrados, cabêndo ao

Gerenciador Promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposiçõês contidas na

,.d,, ln iI art. 6 n" 8.6

2.2 - Na ocoÍÍência do Preço Íegl strado tomar-se supenor ao preço prâticado pelo mercado Por mo

supervenl ENtE, O ÓRGÃO GEREN CIADOR convocará as FORNECEDORAS para

s aos valoÍes PÍaticados Pelo mercado.

Itaboisna/SE - CNPJ sob n' 14 745 4

I

dos preço

Rua Cecílía liei , Santos' n' 784 - Baino SeÍano ' 80/0001-24

a redução

G)

T]ND 0
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2.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORI\IECEDORÂS que aceitarem reduzir seus preços

aos valorcs de mercado.

ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE ITA6AIANA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ITABAIANA

2.2.2 - As FORNECEDORÂS que não aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores praticados pelo mercado

serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.2.3 -Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e

as F0RNECEDORAS nãà puderem cumpú o compromisso, o ÓnCÃo CBRnNCIADOR poderá:

2.2.3.1 -Llberar aFORNECEDORÀ do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empeúo, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

2.2.3.2 t Cotvoçar as demais FoRNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação.

2.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓnCÃO GERENCIADOR procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando âs medidas cabíveis para obtenção dâ contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA TERCEIRA-CONDI CÕES DE PAGAMENTO
3.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de Empeúo§)
comprovadamenle atendidas, mediante apreseutação dos seguintes documentos:

3. 1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liqüdada(s);

3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagametrtos serão efetuados até o

décimo dia útil da apÍesentação dâs mesmas na Tesouraria Municipal.

3.3 - Neúum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas:

3.3.1 - A falta de atestação pelo SetoÍ Competente, com relação ao cumprimento do objoto, das notas fiscais

emitidas pela FORITIECEDORÂ;

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade expirada, o

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo

ao Município neúuma responsabilidade sobre o atrâso no pagamento;

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem letidos, sem que a

FORNECEDORA apresenre a documentação hábil para libiração dos seus créditos, o ÓnCÁO
GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata

Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão §omente, o direito ao recebimento

pâgamento dos materiais efetivamente entregues e atestados;

de

3.3.4 - A Prefeitura Municipal de Itabaiana podeú deduzir, do montante a pagar, os valores

a multas ou indenizações devidas pela Contratada;

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente

Rua Cecílio yieira Saüos, n'784 - Bai.ro Senaro - Ibbaiana/SE - CNPJ sob n' 14.745
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o§.%t

5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços

assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3'do artigo I

CLAUSTJLA OUARTA-Rf,AJUS TE
4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.

CI,ÁUSULA OUINTA_VIGÊNCIA

7.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigidâ no Edital.

7.1.4 - Apresentar documentação falsa.

7.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão

7.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.

Rua Cecília yieira Santos, n' 784 - Bairm Setrano - ItaboiudSE ' CNPiI sob n' 11.7

será de 12 (doze) meses a contar de sua

5 da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -PROCEDIMENT OS OPERACIONAIS
6.1 - o Fundo Municipal de Assistência Social de ltabaiana será o Órgão responsável pelo controle e

administração da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação.

6.2 - A cmissão das Ordens de Fornecimentos seÉ da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários

do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fomecedoras e serão formalizados

através da emissão da(s) Nota(s) de Empeúo(s).

6.3 - Não poderá ser cmitida qualquer Ordem de Fomecimento sem a prévia eüstência do respectivo oédito

orçamentário.

6.5 - O prazo para entrega do material e sua aplicação, quando necessário, é de 05 (oinco) dias, contados dos

recebimentos das ordens de Fomecimentos expedidas pela Autoridade competente.

6.6 - A mercadoria será recebida e conferida por Servidores desipados pela Autoridade Competente que

atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal'

6.7 -Na hipótese dos materiais entregues não atendeÍem as especificações deste Edital e seus Anexos serão

devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fomecedora deverá proüdenciar a

substituíção dos materiais devolüdos por outros escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução,

no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do recebimento da comunicação expedida pela

Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabêlecidas neste Edital.

6.g - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competetrte atestará as Notâs Fiscais através de aposição de

carimbo com assinâtura e Í§ encaminhará ao Fundo para pagamento.

CLAUSTJLA SÉTIM A - PENALIDAD ES

7.1 - Com fundamento no artigo 7' da Lei rf 10.520/2002

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem

ficará impedido de licitar e coütatar com a ./
prejuízo das demais comioações legais, a I

FORNECEDOITtr{ que:

7. I .1 - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empeúo'
i_ nj/i :

7.1 .2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta.

I

A/Vt) ll D
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7.1.7 - Não mantiver a proposta.

7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.

7 .1.9 -Fízer declaração falsa.

7.1.10 - Cometer fraude fiscal.

7 .2 - I'Jém da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá apücar a FORNECEDORA as

seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fomecimento:

7.2. I - Advertência.

7.2.2 - }.l:ulta de 0,5 (zero vírgula cinco por ceoto) ao dia, aplicada sobre o valoÍ dos itens faltântes, no ca§o

de atraso na entrega.

7.2.3 - ly'Iltlt,- de l0% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fomecimento, no caso de rccusa

injustifrcada d a Nota de Empeúo ou da Ordem de Fomecimento'

7 .2.4 -M,Jilta de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fomecimento, no oaso de inexecução

total ou parcial do fornecimento por cúpa da FORJ\IECEDORA.

7.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Fomecimento,

por descumprimento de outras obrigações preüstas na presenta Atâ de Registro de Preços.

7.3 A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Fomecimentos, e

poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretament€ dâ emprcsa, amigável ou judicialmente.

7.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicaús através de regular processo administrativo, observadas

as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

7 .5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA oITAVA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
> 8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrãoâ.coqta dos recursos

consignados no Orçamento Progtama do Fundo Municipal de Assistência Social, tla Prefeitura

Municipal de Itabaiana, do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA
e da Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte para os exerclcios aloançados pelo prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contrâtante, tomada as cautelas de lgalizxção

de empeúo préüo a cada necessidade de compra, cujos programas de tabalho e elementos de

despesas específicos constarão nas respectivas Notâs de Empenhos, com dotação

obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar

Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA NONA - CONTRATACÃO
9.1 - O Termo de Conhato de Fomecimento será substituído pela Nota de Empeúo ou Ordem

4

Fomecimento na forma do § 4", inciso II do artigo 62 daLeiao 8.666193, observando as di
de Referência.

Rua Cecília Vieira Santos, n' 784 - Baírro Senano - Itaboiana/SE - CNPJ sob n' 14.715
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9.2 - As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços devení(ão) ser emitidas

dentro do seu prazo de validade.

CLAUSTJLA DÉCIMÀ PRIMEIRÂ - CAIICELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

11.1 - A FORÀIECEDORA terá o seu regis§o de preços cancelado na Ata, poÍ intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

I 1.1. t - A pedido da FORNECEDORA quando:

I 1. 1. I . I - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos

ou de força maior;

I 1 .1.1.2 - O seu preço registrado se tomÍú, comprovadamente, inexeqúvel em firnção da elevação dos preços

de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

1 1.1.2 - Por iniciaüva do ÓnGÃo GERENCIADoR, quando:

11.2.1 - A FORNECEDORÂ não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomÂr superior

àqueles praticados no mercado;

11.1.2.2 - A FORNECEDORA perde( qualqusÍ condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no

processo licitatório;

I 1.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;

11.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

11.1.1.5 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no pÍazo estabelecido, os pedidos

decorÍentês da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

I 1.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Âta

de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

11.1.1.7 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo fará o cancehmento da Ata de

Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordern de registro.

LÁUSt]LA ADESEG E RESPO

12.1 - Competências do RGÃO GERENCIADOR:

12.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

12.1.1 - Providenciar â assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e 6 eaçaminhsmgÚs ds

cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.

12. 1.2 - Providenciar a inücação das FoRNECEDORAS paÍa atendimento às demandas, observada a

de classificação e os quantitativos de contratação definidos'

12.1.3 - ConduziÍ eventuais renegociações dos preços registrados; e

12.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorre,ntes do

do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações

relação as suas própriâs contratações.

Rua Cecília Yíeira Santos, n' 784 - Baino Senaao - ItabaiadalSE - CNPJ

BRIGÀ

n'11.745
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12.2 - competências do ÓRGÃo PARTICIPANTE:

12.2.1 - Tomar coúecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto

cumprimento de suas disposições; e

12.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoúentes do

do ora pactuado, em reiação às suas próprias contratações, hformando as ocorrências ao

GERf,NCIADOR.
RGÃO

12.3 - Competências da FORNECEDORÀ:

12.3.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obrigações,

pagamentos e demais disposições previstas na prcsente Ata de Registro de heços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais preüstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própriq uma vez que os seus

empregados não manterão neúum vínculo empregatício com o Municipio de Itabaiana.

12.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos eocaÍgos estabelecidos na condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Fundo Muuicipal de Assistência Social, nem

podeú onerar o objeto da presente Ata, razão pelr qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a

qualquer vínculo de sotidariedade, ativa ou passiva, com o Fundo Mtmicipal de Assistência Social.

12.3.3 - manter, durânte toda a execução do fomecimento, em compatibilidade com as obrigações assurridas,

todâs âs condições de habilitação e quaüficação exigidas na fase de habilitação.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRÀ-ACO MPANHAMENTOEDA o
13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria

especíÍica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata

Contrato.

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do fomecimento

com as normas especificadas, se os pÍocedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

13.3 - A Representante anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas.

13.4 - As decisões e proüdências que ultrapassarem a competência da Representante deveÍão ser solicitada§ a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

13.5 - Não obstante a FORNECEDORÂ seja a única e exclusiva responsável pela execução desta

ÓnCÃO GERENCIÀDOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento,
prepostos designados.

4
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É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo de que

tratam o §1" e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n' 8.666i93, de acordo com o Decreto n" l7l
de 07 de dezembro de 2017.

CLAU SI]LA DÉCIMA OUINTA - FORO

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro

da Comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais priülegiado que seja.

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em O2(duas)

vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itabaiana/Sergipe, ll de de 2020

IND(,

ir dos Santos Costa

Fundo Municipal de Assistência Social
Órgão Gerenciador

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

Órgão P

ostâ

Prefeitura Municipal
Órgão Partícipe

José Airton Lima da Cunha
Fomecedor
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BROTHERS PRODWOS E SERYIÇOS LTDA ME
Kelly ta Constanlino
F

COMERCIO IND
CONF EC ÇÕ E S E SI LK- SCREEN LTDA
José Cistiano Yieira Santos

Fomecedor

DE

, .p,
Mara Rúbia do Nascimento Melo
Fundo Municipal de Saúde

Órgão Partícipe

Gleison Paren
Superint 1a

Transp
Órgão

Meio Ambiente

'ELTA CÇÕES LTDA. EPP
André L es Carvalho

=à<:

de Trânsito e

Fomecedor
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JOSEFA ALI.ES DOS SÀNTOS ITÁBÁANINIU
loseÍo Alves dos Sontos

Fomecedor
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Assis San

cipal
clpeó.
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